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1 
ITÃOElRA 

LEI N.~ 572/2024. OE 08 OE JULHO DE 2024. 

Dispõe sobre as Diretrizes Orçament;árlas para o 

exercício financeiro de 2024, e dá outras 

provldAncll1s. 

O PREFEITO MUNICIPAL OE ITAUEIRA, ESTADO DO PIAUÍ, no uso de s uas atribuições 

legais, faço saber que a Cãmara Municipal aprova e eu sanciono a seguinte Lei: 

CAPÍTULO! 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 111. Fica m e5labelecldas, e m cumprimento ao disposto no art. 165, § 29, da 

Constituiç.ão Federal e na Lei Orgânica do Município de lt auelra -PI, as diretrizes gerais para a 

elaboração e execução dos orçamentos do Município para o e11.erdcio de 2024 , 

compr~ ndendo: 

1. Metas e prioridades da Administ ração PUblica Mur'licipal; 

li. Metas e Ri scos Fiscais; 

Ili. Estrutura e organlzaçAo dos orçamentos; 

IV. Diretrizes para elabor.:ição e execução do orç.imento do município e 

alteraç3es; 

V. Disposições específic.as para o Poder Legislativo; 

VI . Cri térios e form::as de llmlt.:iç3o de empenho; 

VII . Disposições sobre transferências voluntárias; 

VIII. Disposições sobre transferências para o setor privado; 

IX. Disposições relativas à dívida e ao endividamento públ ico municipal; 

X. Disposições relativas às despesas do Municlpio com pessoal e encargos sociais; 

XI. Disposiç&es sobre alteraçaes na legislação tributária ; 
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XII. Transpar~ncla na e:estão f iscal; e 

XIII. Dlsposlções gerais. 

CAPÍTULO li 

DAS METAS E PRIORIDADES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL 

Art. 211 . As pr ior idades e metas da Administração Municipal para o exercido financeiro 

de 2024 serão fixadas considerando os seguint es princípios orientadores: 

1. Comprometimento com as demandas sociais a partir do aprimoramento da m.iquina 

públ ica e uma gest ão integrada com foco nos resultados; 

li . Modernização da gestão municipal; 

Ili. Equllfbrlo orçamentário entre receitas e despesas; 

IV. Comprometimento com as áreas prioritárias como saúde, educação, assistência 

social, compreendendo também : 

a) Promover a excel~ncla na educação pública municipal; 

b) Incentivo às ações governament.:ii s que visem à saVde e ao bem•estar da popu laç3o 

através do abastecimento de água, tratamento de rede de esgoto e saneam ento básico; 

e) Proteção à criança, ao adolescente, ao idoso, ao portador de necessidades especiais 

e às famílias em situaça.o de exclus5o e/ou vutncrabllldade scxlal; 

d) Ações necessárias ao alcance das metas da arrecadação tributária própria; 

e) Promoção da polít ica habitacional; 

f) Apoio à produção cultural, int electual e artistica, bem como a sua difusão; 

g) Pro moçlo do esporte, em suas diversas modalidades, no sentido da competlçlo e 

do l;)Zer ; 

Art. 311. As prioridades ci tadas no art. 2fl, desta Lel, teria precedência na alocação dos 

recursos orçamentários de 2024, não c:onstituindo, todavia, cm limi te à programação da 

despesa. 

CAPÍTULO Ili 
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DAS METAS E RISCOS FISCAIS 

Art. 4V. lntearam esta Lei os AneKOS referenciados nos §§ 1v e 311 do art . 49 da Lei 

Complementar n." 101, de 2000. 

An:. Sfl. A efaboraç5o do Projeto de Lei e a execuç5o da l ei Orçament.ária Anual para o 

exercício financei ro de 2024 deverão levar em conta as m etas de resul t ado primário e nominal 

estabelecidas no Anexo de Metas Fiscais constante desta Lei, composto dos segulnte1 

demonstrativos: 

Demonstrativo das metas fiscais anuais de acordo com o art. 4", § l", da Lei 

Complementar n11 101/2000; 

li) Demonstrativo da avaliação do cumprimento das metas fiscais do e11:erdcio 

an terior, conforme o art. 49, § 21, inciso 1, da Lei Complementar n9 101/2000; 

Ili) Demon strat ivo das m etas fiscais atuais comparada s com as fixadas nos três 

exercícios anteriores, de .:acordo com o art. 4 t, § 29, inciso 11, da Lei Complement.:ar "' 

101/2000; 

IV) Demonstrat ivo da evolução do patrim6nio liquido, conforme art. 411, § 211, 

Inciso UI da lei Complementar n° 101/2000; 

V) Demonstrativo d.:a origem e apllcaç5o dos recursos obtidos com a alienação de 

ativo:i;;, em cumprimento ao dispo:i;;to no art. 41, § 211, inciso Ili, da Lei Complementar n" 

101/2000; 

VI ) Demonstrat ivo da estimat iva e compensação da renüncia de receita, conforme 

art. 40, § 211, i nci1,0 V da L•i Complementar n11 101/2000; e 

VII) Demonstrativo da margem de e1tpansão das des pesas o briga.tó rlas de caráter 

continuado, conforme art. 41, § 211, inciso V da Lei Complementar nt 101/2000, 

Art. 60. Estl:lo discriminados em Anexo integrante desta Lei os Riscos Fiscais, onde :i;;ão 

avaliados os passivos contingentes e outros riscos capazes de af etar as contas públicas . 

CAPITULO IV 

DA ESTRUTURA E ORGANIZAÇÃO DOS ORÇAMENTOS 
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Art. 7t. A Proposta Orçam ent.1rl a Anual o bed~er.1 !l or ientação da Constituição 

Federal, da Lei n• 4.320, de 17 de março de 1964, da Lel Complementar n• 101, de 04 de maio 

de 2000 e desta lei de Oiretri2es Orçamentária s 

Art. 89. Para efeito desta l e i, entt::nde-se por: 

1) Programa: Instrumento de organização da ação governamental visa ndo à 

concretlzaç:lo dos obj et ivos pretendidos. sendo m ensur.ido por Indicadores estabelecidos no 

plano plurlanual; 

li) Atividade; Instrumen to de proaramação para alcançar o objetivo de um 

programa, envolvendo um conjunto de operaçõl!!s, que se realizam d i!! modo contínuo e 

permanente, das quais resulta um produto necess.irio ,1 manutenção da aç3o de sovemo; 

Ili) Projeto: instrumento de programaçiio para alcançar o objetivo de um 

programa, envolvendo um conjunto de operações limitadas no t empo, das quais resulta um 

produto que concorre para a expand o ou <1perfelçoamento da ação de governo; 

IV) Operação Especial : despesas que não contribuem para a manutenção das 

ações de governo, das quais não result<1 um produto, e não geram contraprestação direta sob 

a forma de bens o u serviços; 

V) Unidade orçamentária: o menor nível da classi ficação Institucional; 

Paráe:rafo único. As categorias de program ação de que trata esta Lei serão 

Identificados no Projeto de Lei orçament.\ria por p roaramas, atividades, p rojetos ou operações 

especiais. 

Art. 9•. A Lei Orçamentârla Anual compreenderá: 

O Orçamento Fiscal; e 

li. O Orç.11m ento d& Seguridade Saciai. 

§ r . Os orçament os evidenciarão, obrigatoriamente, os programas anuais d@ trabalho 

dos órgJos e das entidades de cada esfera de governo; 
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§ 2•, Os Programas Anuais de Trabalho a que se refere o par.igrafo anterior 

demonstrarllo, por estrutura programitlca da despesa, as apllcaçl5es agrl!gadas em açl5es de 

manutenção e açõe1 de ampllaçlo. 

§ 31t. Cada iltividade, projeto e operaçllio upeclal Identificará a funçlo e II subfunçl o à:11 

quais Se vinculam. 

Art. 10. Os Orçamentos Fiscal e da 5ejurldade Social discriminarão a despesa por 

unidade orçamentária, d et.J lhad.l por c ;i,tegoria d e progr,Jmaçlo e m seu m en o r níve l, com suas 

respectivas douç&es, espl!!clflcando a esfera orçamentãrla, as categorias de despesa, os grupos 

da natureza de d1u;pe1a, a modalidade de apllc.açlo, os elamento5 d e de1pesa e as fontes de 

r~•.lfSOS. 

§ 19, A esfera orçament.iria tem por finalidade Identificar se o o rçamento ~ Fiscal (F) 

ou d a Seguridade Social (S). 

li. 

§ 211. As categorias econllmlcas estão assim detalhadas : 

Despesas Correntes; e 

De:i;peSiJS de Capital. 

§ 311. Os Grupos de Natureza de Oespesa - GND constituem agregaçlo de e lementos de 

dcs esa de mesmas caracterís t icas quanto ao objeto de gasto. conforme a seguir 

discriminados: 

li. 

Ili. 

IV . 

v. 

Pessoal e e ncargos sociais (GND t): 

Juros e encargos da dívida (GND 2); 

Outr■ :li desp111sas corrent111s (GND 3); 

Investimentos (GND 4); 

Inversões fina nceiras. incluldas quaisquer despesas referentes à constituição 

ou aumento de capltal d e e mpresas (GND 5); 

VI. Amortização da d ívida (GND 6); 

§ 411. A Reserva de Contin1êncla ser6 cluslflcada no GNO 9. 
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§ s11, A Modalidade de Aplicação - MA d estina-se a Indicar se os recursos serão 

aplicados: 

Diretamente, pela unidade detentora do crédito orçamentá rio ou, m e diante 

descentralização de crédito orçament~rio, por outro ó railo ou entidade intearante dos 

Orçamentos Fiscal ou da Sesuridade Social: ou 

li. Indiretamente, mecfü1nte tran,ter@ncla fina nceira, por outras esferas de 

sovemo, seu:. Ór&ãos, fundos ou e ntidades o u por entidades privadas sem fin s lucrativos. 

§ 611. A especificação da modalidade de que trata este artigo observará, no mínimo, o 

scsuintc dctalhamento: 

20 • Tr.msferilncias à Uni,o 

30 - Transter@nclH a Estados e ao 01, trl to Federal 

31 • Transferfncias a Estados e ao Distrito Federal - Fundo a Fundo 

40 - Transferências a Municípios 

41 - Tr3nsfcrOnci3s 3 Munidpios - Fundo 3 Fundo 

50 • Transferências a Instituições Privadas sem Fins Lucrativos 

60 • Transfe rências a Instituições Privadas com Fins Lucrativos 

71 - Transferfnclas a Consórcios Públicos 

90 - Aplicações Diretas 

91 - Aplicação Direta Decorrente de Operação entre Órgãos, Fundos e Entidades 

lntcsrantcs dos Orç3mcntos Fisc31 e da Scgurid.idc Social 

99-A Definir 
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§ 79. ~ vedada a e11:ecuç5o orçament.iria com modalidade de aplicaç:'io "a definir" (MA 

99) enquanto não houver sua deflnlçlo, podendo ser utlllzada para classlflcação orçamentArla 

da Re1erva de Contingência. 

Art. 11. O Projeto de Lei Orçamentária de 2024 que o Poder Executivo encaminhará à 

Cãmara de Vereadores e a respéctiva Lei serão constituídos de um volume contendo o 

Orçame nto Fiscal e da segurida d e Social. 

Par;'\grafo ünlco. Ser;'\ enc.Jm lnhado ~ Câ mara de Vereadore$ e ao Tribuna l d e Cont.Js a 

versão eletrllnlca completa da Lei Orçamentária e m mídia e em formato de arquivos 

compatlvels com os equlpamentoli e prosramas residentes e utilizados nos órslos de controle 

ora me,,cionados. 

CAPITULO V 
DAS DIRETRIZES PARA ELABORAÇÃO E EXECUÇÃO DOS ORÇAMENTOS DO MUNlclPIO 

E SUAS ALTERAÇÕES 

Art, 12. O projeto de lei orç.ament.irla do Munlclpio de ltaueira - PI. relativo ao 

exerclclo de 2024, deve assegurar a cransparAncla na execução do o rçamento: 

1- o principio da t ransparAncla Implica, a lfm da observação do principio constitucional 

da publlcldade, a utlllzaçlo dos meios d is poníveis par a garantir o efetivo acesso dos munlcipes 

às informações relativas ao orçamento 

Art. 13, No projeto dç U!i Orçamç ntá ria par.i o e Kerdc:io de 2024. a$ n ::ccit.is $çrã,o 

estimadas e as despesas fi11:adas tendo como base a e11:ecu ç5o orçamentária observada. 

sobretudo, nos perlo dos de Janeiro a dezembro do ano anterior e Janeiro a Junho do corrente 

ano, reajustadas conforme índices de lnflaçlo oficial verificados nos perlodos respectivos e 

outras mudanças conjunturais ou estruturais que as afetem. 

§ 1v. A c stimaliva da Receita, para fins da elaboração da proposta orçam entária para 

2024, será realiz;1d;1 pe l;1 Secret;1rla Municipal d e Finanças. e observará o dlsp0sto no Art . 12, 

da Lei Complementar no 101, de 04 de ma io de 2000. 
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§ 211. Os estudos para defíniçílo da e:i;timatlva Receita para 2024 deverílo observar os 

e feitos da alteraç~o d3 legisl;)Ç:lo trlbut.irl3, Incentivos fiscais autorizados, a inflaç:to do 

período, o crescimento econômico, a ampliação da base de d1culo dos tributos e a sua 

evolução nos Ultimas trl!s exercidos. 

Art. 14. Os orçamentos Fiscal e da Seguridade Social compreenderão a programação 

dos Poderes do Municlpio bem como seu s fundos e 6r1Jos. 

Art. 15. Na proaramação da despesa n ão poderiilo ser fi1eadas despesas sem que 

estejam definidas as respectivas fontes de recursos. de forma a evitar o comprometimento do 

equilíb rio orçamentário entre a receita e a despesa. 

Art. 16. A Lei Orçamentária Anual compreenderá todas as receitas e despesas, 

quaisquer queseJam as sua, origens e destinação. 

Parágrafo Unlco. Todas a s receitas e d espesas constarão da Lei d e Orçamento pelos 

seus totais, vedadas quaisquer deduções. 

Art. 17 . A abertura d e crl!ditos suplementares e especiais dependerá da eKistência de 

recursos disponíveis para a des pesa e ser6 precedida de Justificativa do cancelamento e do 

reforço das dotações, nos termos da Lei 4 .320/64. 

§ 19. A lei orçamcntári.> conterá autoriz.>çilo e disporá sobre o limite par.> a abertura 

de créditos adicionais sup lementares. 

§ 211. Acompanhari a os projetos de lel relativos a créditos adicionais exposlçJlo de 

motivos circunstanciais que os ju stifique m. 

Art. 18. A apuraçao do excesso de arrecadaçao d e que trata o artigo 43. § 39 da Lei 

4 .320/64 se rá realizado por fonte de recursos para fins de abertura de créditos adicionais 

suplementares e especiais conforme exigência contida nos artigos 811, par.1grafo único da Lei 

de Ruponsabilidade Fiscal. 
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Art. 19. Os precatórios encaminhados ao município até- o dia 01 de julho do corrente 

serio lncluldos na proposta Orçamentãrla de 2024 devidamente .11tualludos, conforme 

determinado pelo art. 100, da Constltulçlo Federal, especificando: 

li. 

lll. 

IV. 

V. 

VI. 

vu. 
Vlll. 

NU mero e data do ajul:tamento da ação originária: 

Número do precatório; 

Tipo da causa julgada; 

Data da autuação do precatório; 

Nome do beneficiário; 

Valor do precatório a ser paao; 

Data do trânsito em Julgado; e 

Número da vara ou comarca de origem. 

Art. 20. A elabor açlo • a aprovaçlo dos Projetos da Lei Orçamentãrla de 2024 • d e 

créditos adicionais, bem como a execuçlo da5 respectivas leis, deverão ser reati:zildas de 

acordo com o príndpio dil publicldade. promovendo-se a t ransparência da gest3o flscil1 e 

permitindo-se o amplo acesso dai socl!!!da.de a todas as lnformaçõt-s relatlvas a cada uma. 

dessas etapas. 

Art. 21. O Prefeito Munlclpal adotarj mecanismos para assegurar a partlclpaçlo da 

:;oc;ied.tde n;;i indicac;:lo de prioridade~ n;;i elabur;;iç:lo da lei Orça,mmtáriit para o exe,dcio 

financeiro de 2024, bem como no ilCOmpilnhamento e execuç:io dos projetos contemplados. 

Art. 22. Nil hipótese de ocorrência das clrcunst3ncias estabelecidas no caput do ilrtigo 

90, e no Inciso li do artigo 31, todos da Lei C.Omplemenra.r no JOl/2000, o Poder EKecutlvo e o 

Poder Legislativo procederao à respectiva limitaçlo de empenho e de movimentaçllo 

financeira, podendo definir percentuais especlficos, para o conjunto de projetos, atividade$ e 

operações esp~lais. 
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§ 111 • Excluem do caput deste artigo às despesas que constituem obrigações 

constitucionais e legais do município e as despesas destinadas ao pagamento dos serviços da 

divida. 

§ 21 • No caso de limitaçilio de empenhos e de movimentação financeira de que trata o 

caput deste artigo. buscar-se-á preservar as despesas abaixo hierarquizadas: 

1- Obrigações constitucionais e legais do ente; 

li - Contrapartidas de convênios assinados; 

Ili - com a conservação do patrlmõnlo públlco, conforme prevê o disposto no artigo 45 

da Lvi Complvmvntar n!I 101/2000, 

IV Precatórios e sentenç:uJudlclals; e 

V - Pagamentos dos serviços da divida. 

Arl. 23. A Lei Orçamentária somente contemplará dotação para investimento com 

duração superior a um exercício financeiro se o mesmo estiver contido no Plano Plurianual ou 

cm ler que autorize sua lnclus5o. 

Art, 24, A Lei Orçamentllrla deverll prever o mlnimo, de 5% (cinco por cento) de sua 

receita própri.1 e tr.msferências constitucionais para o Fundo Municip.31 de Assistênei.:i Social 

para empregar em ações finalfsticas da área visando: 

1 - Atender as ações assistenciais de caráter de emergência e para o cofinandamento 

das ações previstas no Plano Munlclpal de Assistência Soclal; 

li - Executar os projetos de enfrentamento da pobreza. incluindo a parceria com as 

organizações da sociedade civil; 

Ili - Prestar os serviços assistências de carãter continuado que visem a m elhoria de 

vida da população e cujas ações, voltadas para u neceuidadvs b;bic.u, obl;ervam os objetivos, 

princípios e diretrizes estabelecidos na Lei Orgânica da Assist ência Social 
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Art. 25. A Lei Orç.Jmentária cont erá dotaç5o para reserva de contingência, constitulda 

excluslvamente com recu rsos do orçamento fiscal, no valor de 1" (um por cento) da receita 

corrente llquida prevista para o exerclclo de 2024, destinada ao atendimento de pas sivos 

contingentes e outros riscos e eventos fiscais imprevistos. 

Art. 26. O Total da despesa do Poder legislativo, incluindo os subsídios dos Vereadores 

e e,ccluidos os gastos com inativos. n:lo poder.i ultrapassar o percentual de 79' (sete por cento) 

sobre o somatório da. receita. trlbutôirla e dais transferêncla,s previstas no§ so do a.rt. 1S3 e 159 

da Constituiçlo Federill, efetivamente realiza do no exerclclo anterior. 

§ 111 O duodécimo devido à Cimara Munlclpal serã repassado até o dia 20 de cada 

mês, sob pena de crime de responsabi lidade do Prefeito Municipal, conforme disposto no 

inciso U, § 20, do artigo 29-A da Constituiç3o Federal. 

Art. 27 . O Poder Legislativo, encaminhará a Secretaria de Administraç:lo da Prefeitura 

Municipal de Uaueira -PI, at.!! 21 de agosto de 2023, suas respectivas propostas orçamentárias, 

observados os parãmetros e diretrizes estabelecidos nesta Lei, para fins de consolldaçlo do 

projeto de lei orçomcnttirla. 

Art. 28. ~ vedada a inclusão, na Lei Orçamentária e em .seus créditos adicionais, de 

dotações a titulo de subvenções sociais. contribuições e/ou auxílios. ressalvadas aquelas 

destinadas a entidades privadas sem fins lucrativos, de atividade de natureza continuada, que 

preencham uma das seguintes condições: 

1- Sejam de atendimento direto ao pübllco, de forma gratuita, nas éreas de assistência 

social, saüde ou educaç3o. e estejam registradas no Conselho Municipal de Assistência Social -

CMAS. 

li - Sejam de atendimento direto e gratuito ao público e voltadas para o ensino 

especial, ou representativo da comunidade escolar das escolas pübllcas estaduais e/ou 

municipais do ensino fundamental; 
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Ili - :&ejam vinculadas a organismo:& de naturezas filantrópicas, institucionai:& ou da 

assistência social; 

IV - Atendam no disposto no ilrt , 204 da Constituição e ao disposto no art . 61 do 

ADCT; 

V - Sej.i vinculad.a a preserv.içiio do meio Ambiente; 

§ 111 Para habtlitarem•se ao recebimento de subvenções socials, contribuições e/ou 

au1dllos, a entidade prlvada sem fins lucrativos deverá apresentar declaração de 

funcionamento regular, emit ida no exercido de 2024 por três autoridades local e comprovante 

de regu laridade do mandato de sua diretoria 

§ 2• N!!lo Poderá ser concedida subvenç!!lo social, contribuição e/ou auxlllo a entidade 

que esteja em débito com relação a prestações de contas decorrentes de sua 

responsabilidade. 

§ 30 Sem prejurto da observ3ncla das condições esta~lecldas neste artigo, a, Inclusão 

de dotações na Lei Orçam entária e sua execução, dependerão, ainda, de publicação, pelo 

Poder Executlvo, de normais a serem observadas na concessão, prevendo-se clausula de 

reversão no caso de desvio de finalidade e de identificação do beneficiário e do valor 

transferido no respectivo convênio. 

§ 411 O disposto neste art igo nlo se aplica às contribuições estatutárias devidas a 

entidades municipalistas das qunis o Município for associildo. 

Art. 29. Fica o Poder E,cecutivo autorizado a firmar convênios/contratos de repasse 

com entidades privadas sem fins lucrativas, destinadas a fomentar o desenvolvimento social, 

cconõmico, cultural e esportivo no âmbito do Município. 

Art. 30. A Administraç3o Pública Municipal poderá destinar recursos para direta ou 

indiretamente, cobrir necessidades de pessoas físicas, comprovadamente carentes, por meio 

de outros auxílios financeiros a pe-ssoas t isicas ou mate-rlal de distribuição gr.nutta. 
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Parlllarafo Unlco. Para tln5 do dlipo.lito n•sta artigo, 11ntend11-Jia por: 

1 • auxílios finam::eiroli a penoas flsica:i;: dotaçõtls d e:&tinildll:li a at ender despesas de 

concessllo de auicilio financeiro diretamente a pessoas físicas, sob diferentes modalidades, 

como ajuda ou apoio financeiro e subsídio ou complementaçlo na aqulsiçlo de bens; e 

li • material de distribuição , , ,.tuit.t: dotaçôeli d est!nada5 a iltender despe5a com a 

aquisição de m atcriai5 de distribuição g ratuita, tais como livros didáticos, gêneros a limc ntldos, 

materiais de const rução e outros materiais ou bens que poM am ser distri buídos 

aratult a me nte, exceto os destinados a prem iações culturais, a rt ís t icas, cientificas, desportivas 

e outras. 

CAPÍTULO VI 

Das Dlsposlçll,M Relatlvu à Divida Públlca Munlcipal 

Art. 31 . A adminis tração da divida públlca munlclpal Interna e/ou externa te m por 

objetivo principal minimizar custos, reduzir o monta nte da divida públlca e viabilizar fontes 

alternativas de recursos para o Tesouro Municipal . 

§ 1111. Dcver!io ser garantidos, na lei orçamentária, os recursos necessários para 

pagamento da divida, Incluído parcelamentos e re parc.elame ntos trlbut.irlos. 

§ 2111. O municíp io, por melo de seus 6rglos, s ubordinar-se-á .!Is normas estabelec.ldas 

na f\e:.oluçao n• 40/2001 do Senitdo Federal, que di:.põe :.obre o:. limite:. global:. para o 

monta nte d a dívida pública consolidada e da dívida pública mobillárl ."i. c m a tendimento ao 

dlspos~o no art. S2, Incisos VI e IX, d<1 Constituição Feder<1 I. 

Art. 32. Na lel orça mentária para o ellerc/clo de 2024, as de!.pesas com amortlzaç.llo, 

juro5 e demais encaraos da dívidil :.erllo fixadas com ba5e nas dívidas contratadas. 

Art. 33 . A Lei Orçamen~ria poderá conter autorizaç:lo para contr.itação de operações 

de crê d lto pelo Poder Executivo, a qual ficará condicionada ao atendimento das no rmas 
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estabe lecldas na lei Comple menta r nv 101/2000 e na Resolução n9 43/2001 do Senado 

Federa l. 

Art. 34 . A Lei Orçamentária poderá conter autorização para a realização de operações 

de crédito por antecipação da receita orçamenUria, desde que observado o disposto no art. 

38 da lei Complementar nf! 101/2000 e a tendidas às exigências estabelecida s na Resolução nf! 

43/2001 do SeMdo Ff!Clera l. 

CAPÍTULO VII 

Da• Di• poslç:6es Relativas ili• DHpeu• do Município com Pessoal• En car1os 

Art. 3S. No exercício financeiro de 2024. as despesas com pessoal dos Poderes 

Executivo v LeKislativo observarão as d isposições contidas nos art igo, 18,19 e 20, da Lei 

Complementar nf! 101/2000. 

Art. 36. Fie.a autorizada a realizaçllo d e concurso público/processo :.eletivo, no imbito 

dos Poderes Executivo e legislativo. desde que respeitados os limites dispostos na Lei 

Complementar nv 101/2000. e observand o -se ainda. a s seguintes condições.: 

1 - Houver Lei autorizativa; 

li - Existirem cargos vagos a preencher; 

Ili - Houver prévia dotaç.,o orçame ntária suficie nte para o atendiment o d a despesa; 

IV-Forem observados os limites previstos no a rtigo anterior; 

V - For observado o disposto nos a rt igos 16, 17 e 2 1 da l ei Complem enta r nR 101 /00. 

Art. 37. O Poder Executivo poderá. mediante lei autorizativa. criar ou alterar cargos e 

funçõei, alterar a estrutura organizilcional, corrigir ou aumentar a re mune rilção dos servidores 

e conceder vantagens, desde que observadas às regras do Art. 16, quando ."! plicável e do Art. 

17. da Lei Comple mentar nlf 101/00. 
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§ 1• • Os pro jetos de lei sobre transformaçlo da c.ar11os, bem como os relacionados a 

aumento de gastos com pessoal e encargos sociais. no ã mbito do Poder t::11<:culivo. d everQo ser 

Jicompan hados d e m.an ifestaç.:io da Secre taria d e Admlnistr._iç!lo e Finanças, em suJis 

respectivas .ilrea!. de compe t ~ncla. 

§ 2R - O Poder Legislativo assumirá, em seu â m bito. as a tribuições necessárias ao 

cumprimento do disposto neste artigo. 

Art. 38. A Le i do Orçamento deverá prover os créditos necessários à concessão da 

revislo 11eral a nual da remuneraçlo dos servidores pübllcos, e m cumprimento ao disposto no 

Inciso X, do Art. 37, d a Constituiçã o Federal . 

P.irágr.ifo Único . Quando d.i concessão da rcvisllo geral da remuner.ição de que tr.it a 

este a rt lso. e não dispensados os procedimento s exlgld05 pelo Art. 17. da Lei Complementar 

nlll 101. 

Art. 39. Nas sltuaçõe,;; em que a des pesa total com pessoal do Pode r Execut ivo tiver 

eJ11trapolado a 9S" (noventa e cinco por cento) do limite referido no a rt. 20 da Lei de 

Respon sabltldade FIM;al, a realiiaçlo de serviços extraordln jrios somenre poderj ocorrer 

quando destinada ao atendimento d e relevante Inte resse pLlbllco, e.specialmente aos voltados 

para a:. áreas de :.eguranç.i e saúde. que e nsejam :.ituações cmergcnciai:. de risco o u de 

prejub:o para <11 soc.led<1de. 

Parágrafo único - A autorização par<1 a re<1l iz<1ç.ão de serviço extraordinário. no 3mbito 

do Poder Executivo, nas condições estabelecidas no caput deste artigo, tl de excluslva 

compet~ncia do Secretário de Finanças. 

Art. 40. Se a despesa total com pessoal ultrapassar os limites estabclccldos no art. 19 

da Lei Complementar nt 10 1/2000, serão adotad as as medidas de que tratam os §§ 31 e 4R do 

."lrt. 169 da Constituiçã o Federa l, no podC1 r onde o limite for."! extra polado. 

CAPÍTULO VIII 

Das Disposlçll,es sobre a Receita e Alteraçll,es na LeglslaçSo TrlbutJrla 
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Art. 41. O Mun icípio deveriili implantar a Olvida Ativa do Município de nat ureza 

tributária e não tributária 

Art. 42. A estim.itiva da receit.i que constará do projeto de Lei Orçamentária p.ira o 

exercício d e 2024 contemplariili medidas de aperfeiçoamento d a ad m inistração do empreso 

dos tributos municipais, com vistas à expansão de base de tributação e consequente aumento 

das receitas próprias, dentre as quais : 

Aperfeiçoamento do sistema de form ação, tramit'ação e julaamento dos 

processos t ributário-administrativos, visando à raclonallzação. slmptlflcação e aglllzação; 

li. Aperfeiçoamento dos sistemas d e fiscalização, cobrança e arrecadação de 

tributos, objetivando a sua maior exatidão; 

Art. 43. Na est imativa das receitas do projeto da Lei Orçame ntá ria poderão ser 

considerados os efeitos d e propostas d e a lterações na legislação tributária que sejam objeto 

de projeto de lei Que! estejam e m tramitação na amara Munlclpal. 

Art. 44. O Pode r Executivo Munlclpal, autorizado em lei, poderâ co,nceder ou ampllar 

beneficio fi scal de natureza tributária com vis tas a estimular o crescimento econõmico, a 

geração de emprego e renda ou beneficiar contribuintes Integrantes de classes menos 

favorecidas, conceder remiss!io e anisti.i para estimular a cobranç.i da dívida ativa .itendid.is as 

exi9i ncias do art. 14 da LC n Q. 101/2000. 

CAPfTulO IX 

DA TRANSPARtNCIA DA GESTÃO FISCAL 

Art. 45. A elaboração do projeto, a aprovação e a execução da lel O rçam entária de 

2023 deverão ser re.1liudas de modo a evide nciar ,1 tr.1nsp.1rêncla da aestão fiscai l, bem como 

levar em conside ração a obtenção dos resultados previstos nos Anexos de Metas Fiscais e de 

Riscos Fiscais que intearam esta Lei. 
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Art. 4 6. Para fin s de atendimento ao d isposto no artigo 48 da Lei de Responsabilidade 

Fiscal, alterado pela Lei complementar nv 131, de 27 de maio de 2009, os textos e os 

respectivos anexos da Lei Orçam en1.i ria Anual dcver3o ser divulgados no Oi.irio Ofici.i l d o 

Município e em meios e le trb n lcos de acesso público, a;arantlndo que a lnformaçlo 

orçamentária esteja. com clareza. ao .alcance de todos os ddad:ios. 

Par.igr3fo ônico. O principio da tra nsp;:1rê ncla Implica. ;:-. l!Ml da observância do principio 

constltuclonal da publlclda de, a utlllzaçlo dos meios disponlvels para garantir o efetivo aceno 

dos mun/cipes às informações relativas ao orçamento, Inclusive quanto ao proces:iO de 

e laboração e d iscuss3o, os qua is serão form31iz.:iOos com -:1 garantia do Incentivo à partlcip-:1~0 

popular. 

CAPÍTULO X 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art, 47 , 1: vedado consignar na lei Orçament.iria crédito com finalidade Imprecisa ou 

com dotação Ilimitada . 

Art. 48. O Poder Executivo devert reallzar estudos visando a deflnlçlo de sistema de 

controle de custos e avaliação de resultados das ações de governo. 

Parágr.iofo único - A atocoção de recursos na Lei Orçament·.i rla Anual ser.i feita 

d iretamente à unidade Orça mentária respons.ivel pela sua execução, de modo a evidenciar o 

custo das ações e propiciar a corre t a avallaçlo dos resul tados. 

Art. 49. Para o s e feitos do a rt. 16 d a l ei Comple me ntar n• 101/2000, ente nde•se como 

despes.is Irrelevantes, para fin s d o § 3~. aq ue las cujo v.:i lor não ultrapasse. paro be ns e 

serviço$, os limite$ dos incisos I e li do a rt. 24 da Lei 8.666/1993. 

Art. SO. Até trinta d lH a pós II publlcaçlo dos orçamentos, o Poder Executivo 

<?s.tabelecerá. a trav(?s d<? 01'.!crl'.! to, a Programaç.3o Financl'.!i ra (! o Cronograma dl'.! b:ecu,;ão 

me ns.:t l d e desembolso, nos t e rmos do dlsposro no .:trtlgo s• d.:t l ei Complementar n t 

101/2000. 
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Art. 51. O Po de r Executivo poderá e ncaminhar m ensagem ao Pode r legislat ivo pa ra 

propor modificação nos projetos de le i relativos ao Plano Plurianual, às Diret rizes 

Orçamentárias, ao Orçamento Anual e aos Créditos Adicionais enquanto não iniciada a 

votação. no tocant e as partes cuja a ltera~o e proposta. 

Art. 52. S3o vedados quaisquer procedimentos que motivem a e)(ecução de despesa 

sem comprovada e !I.Uflclente dlsponlblUdade de dotaç.llo o rçamentária e prevl!!. lbllldade de 

recursos financei ros para o seu paKamento. 

Art. 53. A reabertura dos créditos especfais e extraordinário1, conforme d l1po1to no 

art. 167, § 2", da Constituição, será efetivada mediante de<:rcto do Chefe do Poder Executivo. 

Par;igrafo único - Na reabertura a que se refere o caput deste a rtigo, a fonte de 

recurso deverá ser identificada como saldos de e)(erclcios anteriores, Independentemente da 

receita à conta da qual O!t créditos for11m 11beno!I.. 

Art. 54. Para os fins do disposto no art. 16, da l ei Complementar n" 101/00 e em 

cumprimento ao § 3v, do mesmo arti&o, fica estabelecido que, no exercício de 2023, a 

despesa, decorrente de aç:io governamental nova, ser á considerada Irrelevante se o seu 

impacto orçamentá rio• fi na nceiro no exe rcício nlo ultrapassa r, para bens e seN lços o s limites 

fi)(ados pe los incisos I e 11, do a rt. 24 , da Le i 8.666/93, devidamente atualizados. 

Art. 55. Se o projeto da l ei Orça me ntária n::lo for sancionado até 31 de dezembro de 

2022, a programação dele constante pod erá ser executada para o atend imento das seguintes 

despesas: 

1- pessoal e e ncargos sociais; 

li - pagamento do serviço da d (vida; 

Ili - tran.!ifer@ncias constitucionais e legals para o s fundos municipais legalmente 

constituídos, e 

IV - Saúde e Assistênci a Social de caráter uraente. 
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Art. 56. O Mun lclplo aplicará, no mlnlmo, 25% (vfntlt e cinco por cento) de sua receita 

resultante de impostos. compreendida a prove niente de transferê ncias constitucionais, na 

manutenç!lo e desenvolvimento do ensino, conforme dispõe o a rtigo 212 da Consti lu iç.3o 

Federal. 

Art. 57. O Municfpio a pl icará. no mínimo. 15 'J6 (quin ze por cento) em ações e serviços 

p(iblicos de saüde, conform e disPosto no inciso Ili. do .:trtigo 79 da Eme nda Constitucional n9 

29/2000 e no anlgo 77, Inciso Ili, do Ato das Disposições Constitucio nais Tra nsitórias. 

Art. 58. Para efeito do disposto no § 311 do art. 16 da Lei Complementar n ll 101/00, 

considera-se como irrelevante as dl'.!spcsas que não ultrapassem, para b<?ns e seFViços. os 

lim ttes definidos .tl rt . n9. 75, incls05 1 e li da Lei no. 14133, de 01 de abril de :2021 e suas 

alterações. 

Art. 59. Pal'il efeito do dispo$tO no art. 42 da LC nll. 101/00: 

1- consldera•li• contn11fd1111 obrfaaç::lo no momento da emlHlo do •mpenho; 

li - no ca:.o d• dvspuali rel,1tivas ii prutaç~o de serviços Já existentu e dutlniido:. à 

manutenção da administração pública, consider,1~e como compromissadas apenas as 

prestaç6es cujo pagamento de va se verificar no exerclclo finance iro, observado o cronograma 

pactuado. 

Art.~. C.ibe a Secret.irla Munlclpitl de Adm lnl:.traçao e Planejamento a 

responsabllidade pela coord1:?nação da e laboração orçamcnl'Mia de que t rata esta le i. 

Art. 6 1 . Antes de se firmar quaisquer contra tos de obras ou serviços ou praticar 

quaisquer atos de que resulte compromisso financeiro • qualquer que seja a sua natureza • e 

obrlaatória a prévia conslana~o dos recursos necessários na Lei do Orçamento e na 

pro11:ramação financeira, considerando rambem que 11 classlflcaç.llo orçamentãrla devera 

Integrar o contrato. 
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Art. 62. As metas e prioridades, além das metas fiscais, anexos integrantes desta lei, 

serão adequados, por decreto do Executivo, em conformidade com o Projeto de lei 

Orçamentária Anual 2024 e com o Projeto de lei do Plano Plurianual 2022-2025 a fim de que 

se obedeça ao Princípio da Harmonia entre as peças orçamentárias. 

Art. 63. Revogadas as disposições em contrário, esta l ei entrará em vigor na data de 

sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ITAUEIRA, ESTADO DO PIAUI, 
AOS 08 DE JULHO DE 2024. 

Os.di"//4'..t.L~.....--o,· dt 
PREFEITO MUNICIPAL 

CPF 078.977.823-87 
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ANEXO 1 

ANEXO DE PRIORIDADES EMITAS PARA 2024 

O Presente documento. e laborado para dar cumprimento ao disposto no§ 211, do art . 

16S. da Constituição Federal. Integra a Lei de Oiretrites Orçamentárias para 2023, sendo o seu 

conteúdo destinado • orientar • el■boraçlo do Orçamento do eKttrclclo. Orlent•ções para o 

desenvolvimento de p rogramas de gestão de pollticas públicas e d e produç~ de serviços p.ara 

a própria Administração Municipal durante o exercido de 2024. dando suporte às suas ações 

flnal lstlcas. 

1-AOMINISTRAÇÃO f FINANÇAS 

Equllibro1r ilS fimmç<1s do Munidpio lm;:ri:mentilndo illi n.'celtils e controle ger<1I 

das despesas, sem prcju(zo dos serviços públicos essenc iais 

Elaborar projetos para captaç&> de recursos por m eio de convênios; 

Manter atualizado o cadastro mobiliário e Imobiliário do municipio; 

Desenvolver progromas de m odcrnizaçl'io dos s crviços e de informat i zaç3o dos 

procedimentos. adequando-se às exigências legais. 

Reiill iziilr concurso o público, cílpiilcltiilr e Viilloriziilr os recurs:os humiilnos diil 

municipalidade; 

Elaborar o Plano diretor de Desenvolvimento Físico e Territorial do Município; 

Trabalhar-o Planejamer"ltO Participativo r"IO Mur"lidpio motivando a participação 

de toda a comunidade na Elaboração dos Instrumentos de planej;'lmento; 

11· DESENVOLVIMENTO E MEIO AMBIENTE 

Apoiar a Instalação e desenvolvimento de pequenas empresas . Como forma de 

maior agreg.Jção de valor. Empregos e tributos; bem como. Formalizar as Já existentes 

Adcns.ir .is cadeias produtivas especialmente conccntrad.is cm produtos 

agroindustriais ou manufatureiros; 

Dinamizar novas oportunidades agroindustriais. Principalmente na apicultura e 

caju cultura com distribuição de mudas; 
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Oferecer assistência técnica e desenvolver trab.ilhos de extens3o rur.il junto as 

unidades de produção agropecuário. E a família rural. Bem como apoiar o desenvolvimento de 

projetos de outras es:reras de governo; 

Apoiar as lavouras temporárias com limitações. Hortifrutigranjeiros nas 

várzeas; pequenos animais e pecuários bovinos e caprinos; 

Combater o tr.:abalho infantil e degradante, promover, na medida da 

compet~ncla municipal, a assistência ao trabalhador rural; 

Buscar parceria com o SEBRAE para proporcionar cursos profiss ionalizantes 

para as pessoas de baixa renda e incentivar o pequeno. Produtor. 

Apoiar e incentivar os proaramas de comerdalizaç.':lo, incluindo feira-livre, 

hortas escolares, caseiras e comunitárias. 

Apolo ao melhoramento genético dos rebanhos de caprinos e ovinos através 

de felr11s e pequenH exposições; 

sementes; 

Apoiar a criiilçâo de pequenas hortiils fiilmlliares com distribuição de mud11s e 

Apoiar a Regu1arh:aç3o de propriedades rurais; 

Tratamento do lixo. 

Ili-SAÚDE 

Manter ações de saUde individual : consultas médicas e consultas 

odontológlc.as e cofetlva; vlgllãncla sanitária e epidemiológica. 

Adqui rir e distribuir medicamentos básicos, satisfazendo as necessidades da 

população e das ações de saúde em geral; 

Capacitar- os aaentes comunit;!irlos de saúde com cursos e palestras; 

Facilitar o acesso d a equipe do PSF a zona rural do município de diflcll acet5so. 

Reduzir a mortalidade Infantil; 

Reduzir a mortalidade aeral, scaundo as causas de maior ineldtinela, através de 

campanhas. programas de diagnósticos e afins; 
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Implantar as Campanh as de Educ.Jção na áre.J da S;:,úde. 

Apoiar a populaç3o de bai)la rend.J em trat.1mento de saúde na Cidade de 

Florlano e Teresina, com• Casa de Apolo. 

Manter programa de atendimento a gestante; 

Buscar parcer ias para o combate as doenças endêmicas; 

IV - INFRA -. ESTRUTURA 

Melhoria S.:initária Domicllla r: 

Expansão da m alha viária municil)ill ; 

Melhorar e ampliar os serviços de pavimentação poliédrica e asfãltica; 

Rest.iuração e sinalização facilitando as condições de trafegabilidade; 

Mante r- e aprimorar os serviços de abastecimento de águ a, coleta e deposição 

final de esgotos sanitários. 

construç3o/Reforma/Ampliaç.3o d e prédios públicos. 

Reduzir o d éficit qu.1ntit.1tivo e qualitativo de h.1bít.iç30 e saneo1mento com ;:i 

Melhoriiil Hiilbiliilcional; 

fil;caliziilr e melhorar iil execução d o contn1to de dis:pos ição de res:fd uos: sólidos; 

Rec:uperaç.lo e manutenç.lo dos poços existente:, no municlpio; 

Const11.1çllo e recuperação de pas:5iillen5 molhiildiils: e s:ls:temiil de dreniil&ens: niils: 

estradas v icinais; 

Agilizar a ampliaç!io de elet rificação rural e urbana; 

Suscor porccrlo poro o const ruçõo de oterro son itário; 

Reestruturar os Cemitério s Públicos; 

Manutenç!io e Iluminação de Avenidas; 

Urbanizoção de vias de acesso a Cidade e zona rural . 

Cor"lstrução de balne;'i rlo; 

Construç.'.!io de pista de cooper; 
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V ~ EDUCAÇÃO E CULTURA 

Ampliar a oferta de vasas na pré-escola . no en 5ino fundamental e EJA. por• 

melo da busCA ativa de alunos fora da escola. com mapeamento e monitoramento; 

Melhorar o IDEB das escolas municipais. através do programa FORMAT e 

FORLEITURA, de m odo a atingir- a meta estabelecida para o município; 

Oportunizar d esenvolvlmento proflsslonal dos docentes da educaçJo bislca 

através de formação continuada, priorizando a política naciona l d e alfabetização, educação 

lncluslva e Jornadas pedagógicas 

Oportunlur desenvolvimento proflssiom1I dos docentes d ii educação bãsica 

através de formação continuada, priorizando a política nacional d e alfabetitação, educação 

inclusiva e jornadas pedagógicas 

Garantir padrões básicos de funcionamento escolar, ampliando, reformando e 

construindo unidades escolares, Incluindo creches. Com parcerias com o FNDE. 

Educação; 

Construir quadras esport ivas nas escolas municipais; 

Construir um prédío para Secretaria de Educação e um auditório público: 

Adquirir um laborat ório de informát ica para o municlpio; 

Ad qu1rlr motocicletas para facllltar o trabalho da equipe da Secretaria de 

Melhorar as instalações elétrlcas das escola5 municipais; 

Cllmatltar escolas da tona urbana e fazer manutenção d as cllmatlzadas; 

Equipar as escolas com materiais pedagógicos e despartlvos necessários ao 

aprendiz.ido do educando; 

Adquirir e d istribuir merenda escolar. com melhoria na qualidade para os 

alunos do ensino infantil, fundamental e EJA. a fim de incentivar e melhorar a frequência e o 

aprendltado; 

Capacitaç3o dos profissionais da Educação; 
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Dar continuidade ao Programa de transpo rte escolar para alunos da zona rurill, 

lnduslve ampllando o atendimento com veícu los do munlclplo; 

Promover eventos esportivos Interescolares; 

Promover a acesslbllldad e nas escolas; 

Democratizar o acesso à cultura no que se re fere aos meios de produção e 

espaços culturais, com incentivo às festas tlpic.ts, promovendo a reallzaçilo de eventos do 

calcnd:irio munic ipal; 

Equipar as escolas públicas com instal ação de sistemas de energia solar: 

Incentivar a criação de grupos a rtísticos e culturais locais 

VI - ESPORTE E LAZER 

Democratizar a prática do Esporte; 

Valorl.tar o esporte comunitário como fenõmeno saciai; 

Valorlzar o esporte estudantil como formador do lndlvfduo-cldadlo. Apoiar as 

escolas na Realização de jogos e na formação de recursos humanos; 

Construç5o de Quadras de Esporte e Equipamentos: 

Construçlo/ Reforma de Ginásio Poliesportivo: 

Adquirir m3teri3I esportivo por;, lncentiv!)r o esporte ;,m,a,dor; 

Prest.ir epoio, se necessário às entidades inccntiv.idores das a tividades 

esportivas, criando o espírito de coletividade e competição, necessárias 3 formação de atletas 

municipais: 

Reforma de E1tâdlo Munlclpal; 

Revltall:z:açlo e crlaçlo de campos de futebol na zona rural do Munlclplo; 

VII - ASSISTfN CIA SOCIAL 

Criar mecanismos para proteção Integral. conjugando: 

(1) Polftlcu Sociais Bâslcas; 

(11) Assistência Social; 
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(Ili) Proteç.,o Especlal; e 

(IV) Garantia de Direitos; 

Desenvolver cooperação entre Executivo, demais poderes e sociedade civil 

para serviços socioeducativos e prevcnç!lo jurldico-leg<d; 

Mapear organizações e entidades supridoras de recursos; 

Combater a e)(ploraç!lo e abuso se)(ual contra crianças e adolescentes e do 

trabalho lnfantll; 

lmptement.,,r campanhas educativas relacionadas a crianças e adolescentes em 

situação de risco (violência, prostituição, uso de droaas e e11.ploração no trabalho); 

Município; 

especiais. 

calamidade; 

Implantar programa local de amparo às Crianças em situação de risco; 

Manter atualizado os cadastros das pessoas em vulnerabilidade social no 

Equipar o Conselho Tute lar e facllitar as visitas dentro do Munldplo; 

lmpl3ntar progr3m3 local de amparo aos Idosos e Port3dores de necessidades 

Distribuir alimentos a segmentos sociais carentes quando o Munkipio decretar 

Dar cumprimento ao.s planos de A.s.slstf:nda Soclal e de Saúde; 

Promover manutenção dos Programas de A.s.slstf:ncla Já existentes; 

Reforçar os programas de a.s.slst~ncla .social, na prevençlo de sltu11çõe.s 

conflitivas e na promoção de soluções de aulossustentação dos segmentos vulneráveis ; 

Incentivar e fomentar o associativismo e cooperativismo e outras modalidades 

de Organizações voltadas ao desenvolvimento econômico do município ; 

social. 

Incentivo à produção e a comerclaliz:ação de produtos artesanais; 

Asslstf:ncla material as cestantes e pu~rperas e m sltu~ão de vulnerabilidade 
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VIII· SEGURANÇA PÚBLICA 

Apoio ao acesso à Justiça; 

lmplanta1ão da vigilância municipal; 

Fazer parceria com a Secretaria de Segurança Pública para fortalecer a 

segurança dentro do Município. 

IX· JUVENTUDE 

Manutenção da estação Juventude; 

Ampliar a oferta de cursos profissionalizantes para os jovens, através de 

parcerias/convênios com os governos federal e estadual; 
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